
INDICAÇÃO Nº  
1077
, DE 2017


Indico,  nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos no sentido de viabilizar a liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00, para construção de uma piscina aquecida e coberta, bem como a construção de vestiários com as devidas precauções conforme as normas de acessibilidade e segurança  ao Grupo da Melhor Idade de Queiróz.

JUSTIFICATIVA


Segundo pedido da prefeitura Municipal de Queiróz, o Município tem como uma de suas prioridades promoverem ações que busquem prevenções as diversas doenças  e consequentemente a melhoria na qualidade de vida dos idosos,  oferecendo  a prática constante de atividades físicas, atividades de lazer e sociabilidade aos mesmos. No entanto, o Poder Executivo atual ao dispõe de recursos para a citada obra, motivo que nos levam a recorrer às esferas estaduais.


Com o objetivo de cumprir nossas competências, tal como zelar pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos apresentar a Indicação em questão, solicitando o apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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